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3'JMuLA - Autoriza o Chefe do Poder 2xecutivb Municipal

a implantar no Município, o Sistema de Hetrsansmissáo e

Repetição de TV.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, aprovou, e eu,

35IECZISIAW OTTO, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI.

Artigo 13 - ?ica o Senhor Chefe do Executivo Municipal, autoriza-

do pela presente Lei, a implantar no Município de Cruz jíac&ado - 3stado

do Paraná o 5istema de Setransmiasâo e Repetição de TV.

Artigo 22 - As despesas decorrentes de manutenção do i-Sistema de

2tetransmissão 3 Repetição de T7/", correrão por conta da Municipalidade,

Dotação Orçamentária:

0600 Departamento de Serviços Urbanos

0602 Divisão de Urbanismo

Artigo 39 - Revogadas as disposições em contrario, sntrando esta

lei em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr.̂  em 25 de
abril lê 1.390
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